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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

MUNICÍPIO DE PORTO MAUÁ


PORTARIA N.º 414, DE 24 DE AGOSTO DE 2016.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR.

            
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta na Comunicação Interna 079/2016 da Secretaria de Obras, Transporte, Urbanismo e Trânsito, com base no disposto do Artigo nº 163 da Lei 028/1993, DETERMINA a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, com a finalidade de apurar irregularidades, conforme segue: A Servidora Adriana Teresinha Kirschner, lotada na Secretaria de Obras, Transporte, Urbanismo e Trânsito, não compareceu ao trabalho nos dias 01,02,03 e 04 de agosto de 2016 podendo ser comprovada a falta através do relógio ponto. Estamos informando para que sejam tomadas as providencias cabíveis, tendo em vista que a servidora encontra-se em estagio probatório. Com isso se tomará medidas de acordo com a lei vigente.


Outrossim, designa os Servidores que constituem a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo e Especial nomeada através da Portaria 319 de 01 de julho de 2016, para constituírem a Comissão Processante, a qual deverá encaminhar relatório conclusivo ao Prefeito Municipal, no prazo de sessenta (60) dias.         
 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, EM 24 DE AGOSTO DE 2016.
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